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TERMO DE RATIFICAÇÃO

A Secretária Municipal de Saúde do Municipio de Piracuruca-t'1, no uso de suas
atribuiçôes legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal n"

8.666/93, com suas alteraçóes posteriores e, considerando o que consta do presente
Processo Administrativo No 001.0004'13912023 de DISPENSA UE LICITAÇÃO n"
00612023, com fundamento no art. 24, ll, da Lei no 8.666/93 e nos documentos
acostados aos autos, RATIFICA a declara ção de Dispensa de Licitação para aquisição
de filmes digitais, para rcalização de exames para Raio X, para aternder a necessidade
do município de Piracuruca, Estado do Piauí, para melhor atênde. as necessidade da
população do referido município, tendo como contratado REGIONAL FORTALEZA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS RAD|oLÓGICOS LTDA, iÍ^scrita no CNPJ nO

28.578.24910001-06, com endereço na Rua Manuel Arruda no 40(). bairro Messejana,
Fortaleza - CE, pelo valor global de R$ í4.880,00 (quatorze mil oitocêntos e oitenta
rêais), dêterminando que se proceda a publicação da presente ratif cação, a celebração
do contÍato ou sua substituição por instrumentos similares na forra do art.62 da Lei

8.666/93.

Piracuruca-Pl, 25 de abril de 2023.

RUANA PRISCILA SPINDOLA MELO TRINDADE
Secretária Municipal de Saúde
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